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-PREFEITURA MUNICIPAL DE ITA]TING A/ CE
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LTCITAçÃO N. 12.23.10.05.01

A. Secretária Adjunta da Sectetada Municipal de Educação da Prefeirura deltaianga/CE, conformeautorização
da Otdenadora de Despesas da Sectetaria de Educação, vem instaurâr processo de Inexigibilidade de Licitação
p^ra a coNTRÂTAþeo. oE IRESTAÇAo bÉ sERVrÇos. JUúDicos cóNsrsrENTES NA
RECUPERAÇAO DE CRÉDITOS ORIUNDOS DA, CONTROVÉRSIA PELA, UNIÃO FEDER,{I DE
VALORES DEViDOS AO MUNICÍPIO OE ITAITINGA/CE, CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DE
rÍruro oBTIDo Nos AUTos N" 005061,627.1999.4.03.6100 E eue vISA A RECUnER\ÇÃo Dos
VAIORES QUE DEIX,{RÂM DE SER REPASSADOS TEMPESTIVAMENTE AO MUNICIPIO EM
RAzÃo DA FIXAÇÃo A MENoR Do vAroR rvrÍNrrvro ANUAI poR AruNo - vMAA.

1- FUNDAMENTAçÃO LEGAL
A presente inexigibiJidade de licitação encontta amparo no caþut, inciso II . S 1", do aft. 25,

inciso V do art. 13, combinado com o parágrafo írnico do a.rt.26 da Lei n" 8666/93 e suas alterações posteriores
e na Lei n" 14.039/2020,

Trata-se de subsídios iuríclicos 
^cetca 

da legalidade da conttatação de escdtódo de advocacia
para a RECUPERAÇ,\O DE CnÉOrîOS ORTUNDOS D,\ CONTROVÉRSL{, PELA UNIAO FEDERA.L
DE VALORES DEVIDOS AO MUNICÍPIO DE ITAITINGA/CE, CUMPzuMENTO DE SENTENçA
DE TÍTULO oBTIDo Nos AUTos N" 005061 627.1999.4.03.6100 E euE vrsA A RECUPERAÇÂO Dos
VAIORES QUE DEIXARAM DE SER REPASSADOS TEMPESTIVAMENTE AO MUNICIPIO EM
RAZÃO DA FIXAÇAO A MENOR DO VALOR tr¡ÍNrtr¡O ,A,NUAL pOR ALUNO - VMAA.

Quanto à contratação direta pc.,r inexrgibilidade, dispõe a Lei n." 8,666/93 quet

"Art.25 - É inexigível a licitação quando hotrver inviabilidade de competição, em especial:
(...)

II - pata a conttatação cle sewiços técnicos enumerados no att. 13 desta Lei, de naf;reza"

singular, com ptofissionais or,r empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para
serviços de publicidade e divLrlgação;

$1o - Considera-se de notória especialização o proFtssional ou empresa cujo conceito no campo
de sua especiaLidade, decorrente de desempenho anteriot, estudos, expedências, publicações,
organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros tequisitos relacionados com suas

atividades, permita inferir qLre o seu uabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à

plena satisfação do objeto do contrato."
"Ar.t. 1,3 -Para os fìns desta Lei, consideram-se sewiços técnicos proFtssionais especializados os

trabalhos relativos a:

t...1

V - pattocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas"

Hão, portanto, de ser den:ronstrados os requisitos legais exigidos para configuração da

inexigibilidade de licitação, quais sejam: a especializaçáo e a notoriedade. Quanto a singularidade dos
serviços a serem conttatados, esse reqtrisito foi suprimiclo pela Lei no 14.039/2020.

Não obstante, ^ tr î)ïezr- singular dos serviços advocatícios pretendidos é facilmente
identiFrcável. O serviço em análise consiste em identificar e requerer judicialmente a condenação da União a

p^g r. 
^o 

Município valores que deixatam cle ser repassados, de acotdo com os artigos 157 e 158 da CF/88,
lmatêita extremamente especíFrca, que envolve cálculos complexos parâ que se chegue ao valot correto a ser

tarî{a.tlÜaaaaalaaiaaaal
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-pleiteado. Amatéita, percebe-se, é particular, e o di¡eito em si envolve debate de complexas questões, inclusive
de natureza constitucional.

Nesse passo, são serviços que a Administração deve contratar sem licitação, escolhendo o
conftatado de acotdo com o gtau de confiança que a mesma deposite na especialização do contratado, em razão
da experiência que ele possui, adquirida ao longo dos anos de proFrssão.

Portanto, é requisito para a contratação direta por inexigibilidade de licitação: a) ter o contratado
notória especialização no ramo tespectivo. A notória especialização configura-se no reconhecimento público e na

alta capacidade do profissional a ser conúatado, !!^ área que se necessita de sua atuação, no caso, Direito Público,
dentre outras especializações,

No caso do escritório GIORDANO MOTA SOCIEDADE INDIVIDU,{.L DE
ADVOCACIA, inscrita no CNPJ n" 36,187.677/000I-28, os requisitos necessátios a sua contratação clireta, por
meio de inexigibilidade de licitação, preenche a todos os requisitos Ftncados nos arts. 73 e 25 da Lei 8.666/93.

A mencionada sociedade de advogados detém ua$a exþeriência profaioml, na atuação em
demandas iudiciais, que datam de mais de 03 (três) anos, e ainda, pela especialidade do quadro técnico, na

atuação em demandas judiciais que datam de mais de 12 (doze) anos.

A notória espeúalidade tambérn pode ser facilmente constatada na documentação carreada aos

autos.

Verifica-se que qualquer processo, seja ele administrativo ou judicial, que tenha como parte o
Município, é de interesse público, e conseqüentemente necessita ser úatado como tal, defendido da melhot
forma possível, e pelos melhores profissionais.

No âmbito do TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO o entendimento sobre a contatação
por inexigibilidade de licitação com fundamento na notória especiahzação combinado com a singularidade do
serviço, jâ é pacífica, tendo inclusive editado a Súmula 39 /TCU, nos termos seguintes:

"Constata-se que notória especialização só tem lugar quando se trata de serviço inédito ou
incomum, capaz de exigir, na seleção do executor de confiança, no grau de subietividade
insuscetlvel de ser medido pelos critérios obietivos de qualificação inerentes ao processo
de licitação." (grifo nosso)

Conforme publicação insert¿ no Boletim no 1.955, da Associação dos Advogados de São
Paulo, assim se manifestou o TCU:

"LICITAÇÃ,O. Inexigibilidade para contratação de advogado. Inexistência de infnçã,o. Lei no

8.666, de 27.06.1,993, que regulamenta o afi.37, inciso )O(I, da Constituição Federal, institui
normas pataLcitação e contratos da administração pública. Inexigibilidade de licitação para
conttação de advogado, pata prestação de serviços ou defesas de causas iudiciais ou
administtativas. Condição de comprovação hábil, em face danal¡reza singular dos serviços
técnicos necessitados, de tratar-se de profissionais ou empresas de notótia especialização.
Critério aceitâvel pela evidente inviabilidade de competição licitatóda. Pressupostos da existência
de necessária moralidade do agente público no ato discricionátio regular na afeitçã,o da justa

notoriedade do concorrente. Inexistência, na lei mencionada, de criação de hierarquia qualitativa
dentro da categoria clos advogados, Inexistência de infringência ética na fórmula legal licitatória
d...?r*.*o.tão.de.advogado.spelaadmrntstraçã!pública." r . . . . o . . , . .
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2 - JUSTTFTCATTVA DA CONTRATAçÃO

Á. Lei no 8.666/93 e sLrâs alterações posteriores, que regula 
^ 

matén^ em exame

excepcionalmente previu câsos de inexigibilidade de licitar, visando o próprio interesse da Administração.

A contratação, portanto, haverá de pautar-se numa rc/ação de uiabilid¿d¿ eczflômicl-fflanceirø, e de
uerifcay:ão da mpacidadr de exual:ão que podem ser perfeitamente identificadas no escritório mencionado, o que
viabihza a sua contratação por meio de inexigibilidade de licitação para execução de serviço especffico e com
catacterlsticas singulates e complexas.

Fator preponderante - imprescinclível à observância dos requisitos legais inerente à contrataçào
por inexigibilidade - é a efetiva comprovação dos requisitos concernentes à expedência profissional e

capacidade de execução dos serviços, circtrnstâncias estas que guarnecem o esffito cumprimento dos

requisitos exigidos na Lei n3 8.666/93.

Neste diapasão, a celebração do contrato, com a inexigibilidade de licitação é legal, não afronta
os princípios reguladores da Administração Pública, e neste caso é absolutamente necessária, confotme previsto
no art. 25 caput, inciso II e $ 1o, aft,73, inciso V da Lei n," 8,666/93 e na Lei î," 14,039/2020.

3 . RAZÃO DA ESCOLHA

A escolha tecaiu sobte o escritório GIORDANO MOT,A. - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
,q,DVOCACIA, inscrita no CNPJ n" 36,187,677/000L-28, em consequência de sua experiência técnica
profissional no desempenho de suas atividades junto a vários Órgãos da Administtação Pública, entre outros,

'De mais a mais, há que se levar em conta todos os trabalhos já desenvolvidos, uma vez que o
mesmo possui ampla experiência neste rarno, conhecendo de perto os percalços por que passam tais pessoas
jurídicas de di¡eito público interno.

Desta forma, nos termos do ¿rt, 13, incisos III e V cf c o art.25, c'apøt, inciso II e S 1", da Lei no

8.666/93 e suas alterações posteriores, e da Lei Federal na74.039/2020,a licitação é inexiýel, tendo em vista

que a contratada ê reconhecida na ârea municipal, bem como sua ampla experiência junto aos Orgãos da

Administtação Pública é de incontestável saber e notória especialização.

4 - JUSTTFTCATTVA DO PREçO

O preço cobrado parâ â tealização do tr¿balho é de R$ 2.140.000,00 pois Milhões, Cento e

Quarenta Mil Reais), correspondendo ao percentual rnáximo de retorno de 700/o (dez pot cento) sobre o proveito
econômico do êxito.

Havendo a Secretada Municipal de Educação procedido análise do metcado, constatou que o

preço cobrado pelos sewiços está compatível com a complexidade requerida pelos serviços desta natureza e

envergadura, contra a União, inclusive pelos resultados Ílnanceitos que serão auferidos pelo E,tâtio Municipal.

Itaitinga/CE,05 de de 2023

ELIZABRAGA CAVALCANTE
Sectetária Adjru:ta da Secretatia

latttrcat
Municipal
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de Educação
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